
Requerimento nº 051
 
 
 

03 de março de 2.008
 
JOSÉ FERNANDES

 
 
REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO COM 
RELAÇÃO AOS PONTOS DE ÔNIBUS DISTRIBUIDOS 
PELA CIDADE
 
 
Considerando que utilizar o transporte coletivo 

urbano pode tornar-se motivo de incômodo para muitos passageiros de ônibus, 
quando o local onde devem aguardar não possui um abrigo condizente, deixando-
os sem nenhuma proteção e à mercê da chuva e do sol;

 
Considerando, ainda, que as variações climáticas 

são flagrantes e preocupam os usuários de transporte coletivo de Assis, pois, se 
expostos em pontos sem abrigos, ficam submetidos a instabilidade, como raios 
ultravioletas e chuvas;

 
Considerando que se faz necessário mapear todos 

os pontos de ônibus existentes no Município e, destes, quantos já possuem abrigo, 
para, finalmente, a partir de dados que assim justifiquem, definir o que deve ser 
feito na prática;

 
Considerando, ainda, que a falta de abrigos ou a 

manutenção dos existentes desperta grande interesse nos cidadãos;
 
Considerando, enfim, que este é um problema 

antigo e que necessita de uma solução;
 
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas 

as formalidades regimentais seja oficiado ao Dr. Ézio Spera, DD. Prefeito Municipal, 
solicitando que Vossa Excelência, preste a esta Casa de Leis, através da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Obra e Serviços, as seguintes informações:

 
a)- Quantos pontos de ônibus, destinados 



ao transporte coletivo urbano, existem na 
cidade e, destes, quantos possuem abrigo e 
bancos para os usuários?
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b)- De quem é a responsabilidade pela 

manutenção dos pontos e, também, dos 
abrigos?

c)- Quanto à construção de novos abrigos, 
existe(m) estudo(s) a respeito? Caso exista, 
quais critérios são utilizados para se definir 
onde serão construídos e, nesse caso, para 
quando estão previstos?

SALA DAS SESSÕES, em 03 de março de 2.008.
 
 
 
 
 
JOSÉ FERNANDES

        Vereador – PT
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